



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2005
Dispõe sobre a participação de Vereadores na reunião do Movimento em Defesa da Constituição e pela volta do número legal de Vereadores, nos dias 16 e 17 de maio de 2005, em  Brasília-DF.




A Câmara Municipal de Carneirinho, no uso de suas atribuições legais, e na forma do artigo 86 do Regimento Interno, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1º Fica autorizada à participação de Vereadores  na reunião do Movimento em Defesa da Constituição e pela volta do número legal de Vereadores,  nos dias 16 e 17 de maio de 2005, em  Brasília-DF.

Art. 2º  Os representantes da Câmara, após regresso, apresentarão relatórios dos principais acontecimentos da referida reunião. 




Art. 3º As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta da seguinte dotação orçamentária vigente:




01.01.00 – Corpo Legislativo
3.3.90.14.01 – Diárias para alimentação e Pousada
3.3.90.33.01 – Passagem despesa com locomoção.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.




Câmara Municipal de Carneirinho, 11 de maio  de 2005.

Willian Martins Maia
Vereador - Autor
